
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ
Prefeitura Municipal de ltaituba

roÇõo qe endereÇo do contÍolodo, reÍerente oo Conlroto n" 2032015
': ,

o, quol sejo: "AV. BARTOLOMEU DE GUSMÃO, N" u27.

O3O -3 50, MUNICíPIO DE S ANTARÉM-PA".

Nesle co

Coordenodor Municipol de Plonejomento encominhou oo Deporlomento

e LicitoÇÕo do Prefeiluro Municipol de ttoitubo/pA - DICOM. pedido de

rolodo veio onexo o ó. Al'teroÇÕo Controtuol onde

de suo reolizoÇôo), conduto que recoid

f oi exlernodo com o AulorizoÇôo poro

spectos jurídicosJormois do inslrumento

bilidode de reolizoçÕo de um go Termo

outorizq o olteroçÕo do mesmo

leroçÕo de endereço
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REPúBLrcA FEDERATTVA oo BRASTL

EsrADo Do PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

sse

o presente.

ó o coput do orllgo ó0, do Lei 8.óóó193 quê dispõe:

. ó0. Os controfos e seus odilomentos serÕo lovrodos nos reporfiçÕes

quois monlerÕo orquivo cronológico dos seus oulógrofos e regis'tro

exlrolo, solvo os relqtivos o direitos reois sobre imóveis, que se formolizom

vrodo em coriório de nolos, de tudo juntondo-se cópio no processo quê

Àdemois, consoonle se inÍere do ort. ól do Lei Gerol de LicitoçÕes, todos os

dos Íorom sotisfe;tos: conslom expressos os nomes dqs portes

E FIGUEIRA SERVIÇOS IÉCNICOS LTDA EPP), conslo oindo o

o 9o Termo de Adilivo), o olo, que outorizou suo lovroturq (controto

mêr.o do processo licitolório (Conconêncio Público n" 001/2015 - CP) e,

sujeiçõo à Lei e os clóusulos conlÍoluois.

lsto

ois rel

moso posslbilidode de reolizoçÕo do Termo de AdiÍivo, po

de reguloridode de suo formo, o que se denoto do Minulo do 9o Termo

I

'I poslo, considerondo o documenloçõo e juslificotivo opresen'lodos e os

olivo§ à questÕo, consloto-se o possibilidode de reolizoçÕo do 9o Têrmo

Conlroto n" 2032015 visondo olteroçÕo de endereço.

rsolvo melhor juÍzo, é como entendemos

: , ITAITUBA . PA, 07 de Mor 2019.
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Procuro U

Porecer nÕo vinculonte, meromente opinotivo
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